
Altera  a  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
para  dispor  sobre  o  apoio  aos  educandos
com deficiência nas instituições de ensino.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Os arts. 3º e 28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da
Pessoa com Deficiência), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

XIII – profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de
inclusão, alimentação, cuidados pessoais, higiene e locomoção do estudante
com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer
necessária,  em todos os  níveis  e modalidades de ensino,  em instituições
públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados
com profissões legalmente estabelecidas;
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 28. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

XVI  –  acessibilidade  para  todos  os  estudantes,  trabalhadores  da
educação e demais integrantes da comunidade escolar às edificações, aos
ambientes,  ao  material  pedagógico  e  a  todos  os  recursos  e  atividades
necessários para a efetiva inclusão, em todas as modalidades de ensino;

XVII  –  apoio  escolar,  garantida  a  oferta  de  profissionais  de  apoio
escolar aos estudantes com deficiência, em número adequado para auxiliar
na superação de barreiras e no atendimento das necessidades pessoais  e
pedagógicas dos estudantes, e de profissionais ou serviços de promoção da
inclusão em caráter geral, conforme prevê o art. 3º, inciso XIII;
..........................................................................................................................

§  3º  Os  requisitos  de  formação  do  profissional  de  apoio  escolar,
preferencialmente em nível superior, levarão em consideração o nível de
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complexidade  do  atendimento,  admitida  a  formação  mínima  em  nível
médio.” (NR)
Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  após  decorridos  90  (noventa)  dias  de  sua

publicação oficial.

Senado Federal, em 16 de setembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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